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Aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois, às dez horas, em formato híbrido, 

na sala 322, da Sedu, com aporte da Plataforma Google Meet, reuniram-se os membros do 

Conselho de Alimentação Escolar do ES - CAE-ES, tendo os seguintes pontos de pauta: 

1) Informes Gerais; 2) Explanação pelos Conselheiros (as) das REDUEs; 3) Discussão 

sobre a Elaboração de Experiências Exitosas dos CAEs; 4) Posição do CAE-ES sobre o 

veto feito pelo governo. Participaram os membros dos seguintes segmentos: Secretaria 

Estadual da Educação (SEDU) - Titular: Maria Meneguelli Tannure; Sindicato dos 

Trabalhadores em Educação Pública do ES (Sindiupes) - Titular e Presidente do CAE: 

Júlio César A. dos Santos. Justificaram ausência no Whatsapp as Conselheiras Andréia  R. 

de O. Prego, Ágnis Batista Viana e Dayana P. Marin. Por e-mail: Creiciano Garcia Paiva.Por 

falta de quórum, não houve reunião. A Presidência comunicou que para próxima reunião que 

irá se realizar dia 27(vinte e sete) de setembro, fará uma consulta prévia com os 

conselheiros, para evitar ausência de quórum.Nada mais havendo a tratar encerrou-se às 

dez horas e quinze minutos e essa Ata será lavrada pela secretária do CAE/ES, Dulcimara 

Comerio e, após assinaturas, publicizada no portal do CAE/ES.  
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA MENEGUELLI TANNURE
ANALISTA DO EXECUTIVO

SUAE - SEDU - GOVES
assinado em 20/10/2022 09:07:36 -03:00

JULIO CESAR ALVES DOS SANTOS
PROFESSOR B

SRECARAP - SEDU - GOVES
assinado em 04/10/2022 15:50:23 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/10/2022 11:05:28 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por DULCIMARA COMERIO (FUNCAO GRATIFICADA DE ASSESSORIA FGA-II - GS - SEDU - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-QJ841X
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